
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 2023029331

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS  (OU A ENTIDADE DOTADA DE PERSONALIDADE

JURÍDICA), POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA

_______________,  E  A EMPRESA _________________,

CONFORME AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO (INDICAR

CARGO DA AUTORIDADE ________________ÀS  FLS.

__________,  CONSTANTE  DO  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  Nº 2023029331,  DE  28/07/2023,  NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS (OU A ENTIDADE DOTADA DE PERSONALIDADE

JURÍDICA), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 29.172.467/0001-09,

tendo como órgão gestor _______________ (ESPECIFICAR NOME DO ÓRGÃO), com

sede no _______________ (ENDEREÇO), doravante denominado CONTRATANTE,

representado neste ato pelo (a) _______________ (INDICAR CARGO DA AUTORIDADE,

Nº DA CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO  EXPEDIDOR  E  CPF) e a sociedade

empresária____________________ (CONTRATADA), doravante denominado

CONTRATADA,  situada na ____________ (ENDEREÇO), inscrita no CNPJ/MF sob o nº

_________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por

_______________ (REPRESENTANTE LEGAL), cédula de identidade nº ______/ órgão

expedidor, inscrito no CPF/MF sob o nº ______________,domiciliado (a) e residente  na

______________ (ENDEREÇO), resolvem celebrar o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº_______________, PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
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________________,ATA  DE  REGISTRO  Nº  ______________,com fundamento no

processo administrativo nº 2023029331, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.º

8.666, de 1993, e alterações, pelo instrumento convocatório e pelo Termo de Referência,

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos

automotores com motoristas, equipados com rastreamento on line, via satélite, em tempo

real,  com cobertura em todo território nacional,  para uso desta Prefeitura Municipal,  com

seguro compreensivo total ou parcial,  que cubra caso de morte ou invalidez permanente,

total  ou  parcial  do  motorista,  dos  passageiros,  e  cubra  também  acidente  do  veículo

segurado, bem como garantia dos Veículos próprios, veículos de terceiros e indenização em

caso de morte ou invalidez permanente, total ou parcial de terceiros envolvidos no acidente.

 LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO
CATSE

R

SECRETAR

IA
QTD UN. TOTAL

1 Veículo  de  passeio,  4  portas,  5

passageiros,  direção  elétrica  ou

hidráulica, motor a partir de 1.0 L, freios

abs,  equipado  com  rádio  FM  com

entrada  USB,  capacidade  mínima  do

porta-malas 285 L, potência mínima do

motor  de  75  cv,  ar-condicionado,

Motorização  Flex,  Ano  2023  (mínimo),

cor Branca ou Prata.

25089 SUPJ 02 UN 12

SGRI 01 UN

CGM 01 UN

SDR 01 UN

IMAAR 02 UN

SAD 03 UN

FTAR 02 UN
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Com motorista por conta da contratada

2

Veículo Utilitário com caçamba mínima

de 900L, direção elétrica ou hidráulica,

equipado  com  rádio  FM  com  entrada

USB,  motor  a  partir  de  1.3L,  potência

mínima  do  motor  de  106  cv,  ar-

condicionado,  Motorização  Flex,  ano

2023 (mínimo), cor Branca ou Prata

Com motorista por conta da contratada, 

25089 SAD 03 UN 03

3

Veículo tipo Minibus para transporte de

passageiros  (mínimo  16  lugares)

equipado  com  rádio  FM  com  entrada

USB, teto alto, ar-condicionado, direção

hidráulica ou elétrica,  Diesel,  Ano 2023

(mínimo), cor Branca ou Prata.

Com motorista por conta da contratada

25089

SDSP 01 UN

05

SCP 01 UN

SAD 02 UN

SEV 01 UN

4

Veículo  utilitário  04  portas,  05

passageiros,  com caçamba,  ano  2023

(mínimo),  com  as  seguintes

especificações  mínimas:  Motorização

Flex, 1.3L, potência mínima do motor de

98 cv, Direção elétrica ou hidráulica, ar-

condicionado,  Rádio  FM  com  entrada

USB, Caçamba capacidade mínima de

840 L, cor Branca ou Prata.

Com motorista por conta da contratada

25089

SUPJ 14 UN

21

FTAR 01 UN

SAD 02 UN

SDR 04 UN

5 Veículo Minivan, 1.8L, ar-condicionado,

direção hidráulica ou elétrica, equipado

com  rádio  FM  com  entrada  USB,  07

lugares,  Motorização  Flex,  potência

mínima do motor de 106 cv, Ano 2023

25089 SUPJ 02 UN 08

SAD 03 UN

SDSP 03 UN
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(mínimo), cor Branca ou Prata.

Com motorista por conta da contratada

6

Veículo  passeio  Sedã,  mínima  1.0L

Turbo,  5  lugares,  ar-condicionado,  04

portas,  Direção  Elétrica  ou  hidráulica,

freios abs,  Motorização Flex,  equipado

com rádio FM com entrada USB, porta-

malas  mínimo  500L,  Ano  2023

(mínimo), cor Branca ou Prata

25089

SAAP 01 UN

07

FTAR 01 UN

SAD 02 UN

SDSP 02 UN

SCP 01 UN

7

Veículo tipo Furgão para transporte de

carga,  porta  traseira  e  porta  lateral

direita  corrediça,  teto  alto,  Carga  útil

mínima  1.000  kg,  equipado  com rádio

FM  com  entrada  USB,  teto  alto,  ar-

condicionado,  direção  hidráulica  ou

elétrica, Diesel, Ano 2023 (mínimo), cor

Branca ou Prata.

Com motorista por conta da contratada

25089 SAD 03 UN 03

8

Veículo Pick-Up cabine dupla, 04 portas,

capacidade  05  lugares,  ano  2023

(mínimo)  com  as  seguintes

especificações  mínimas:  Motorização

mínima:  2.8L,  tração  4x4,  Direção

hidráulica  ou  elétrica,  motorização

diesel,  ar-condicionado, Rádio FM com

entrada  USB,  capacidade  mínima  de

carga 1.000 litros, cor Branca ou Prata.

Com motorista por conta da contratada

25089

SDSP 01 UN

03

SAD 01 UN

SCP 01 UN

 9

Caminhão baú, Motor Diesel

Capacidade mínima de carga: 3.400 kg

25089 SUPJ 01 UN 04

SAD 02 UN
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Comprimento total de até 7.000 mm

2 eixos

Ano mínimo 2023

SDSP 1 UN

                                                                                                                    TOTAL 66

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da

data de assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite

previsto  no  art.  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  desde  que  a  proposta  da

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  empregado

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

c) Notificar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais

imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução

dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,  certificando-se  que  as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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d) Não  permitir  que  os  empregados  da  CONTRATADA realizem  horas  extras,

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço;

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Termo de Referência;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

da CONTRATADA, no que couber.

g) Fazer os pagamentos no prazo previsto neste contrato;

h) Dar  à  CONTRATADA  acesso  às  suas  dependências  e  a  informações  e

documentos de que tenha posse,  na medida do estritamente necessário  ao

cumprimento do objeto contratual;

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço ou do fornecimento, podendo

rejeitá-los e estiverem em desacordo com o previsto no termo de referência,

no contrato, e no edital;

j) Informar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  irregularidade,  imprecisão  ou

desconformidade  verificada  na  execução  do  contrato,  assinando-lhe  prazo

para regularização, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais

previstas;

k) Verificar, durante a execução do contrato, se o CONTRATADO se mantém em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e com as condições de

habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório,

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer e utilizar os materiais e
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equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade

mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

b) Reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em que se

verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos

materiais empregados;

c) Manter  a  execução  do  serviço  nos  horários  fixados  pela  Prefeitura

Municipal;

d) Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do

objeto, devendo ressarcir  imediatamente a CONTRATANTE em sua integralidade,

ficando a mesma autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f) Disponibilizar  à  CONTRATANTE  os  empregados  devidamente

uniformizados  e  identificados  por  meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  os

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso;

g) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme

disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

h) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em

agência situada no Município  de Angra dos Reis em que ocorre  a prestação dos

serviços,  de  modo  a  possibilitar  a  conferência  do  pagamento  por  parte  da

CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a

CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

i) Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas

Internas da CONTRATANTE;
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j) Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem

desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo

contrato,  devendo  a  CONTRATADA  relatar  à  CONTRATANTE  toda  e  qualquer

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

k) Relatar  à  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no

decorrer da prestação dos serviços;

l) Conceder férias aos seus empregados dentro do período concessivo,  sob

pena  de  rescisão  contratual,  informando,  mensalmente,  a  CONTRATANTE  os

nomes dos funcionários em férias e os seus substitutos;

m) Providenciar  o  controle  de  registro  de  ponto  e  encaminhar  o  espelho  ao

CONTRATANTE para validação;

n) Substituir,  em  caso  de  eventual  ausência,  tais  como  faltas,  férias,

enfermidade,  e  licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  CONTRATANTE,

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

o) Substituir,  a  pedido  da CONTRATANTE,  qualquer  funcionário  ou preposto

da  CONTRATADA  que  venha  causar  embaraço  à  fiscalização  ou  que  adotem

procedimentos  incompatíveis  com  o  exercício  das  funções  que  lhe  forem

atribuídas. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA se obriga a orientar os

seus empregados a manter a disciplina nos locais do serviço, substituindo no prazo

máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  a  notificação,  qualquer  empregado

considerado com conduta inconveniente;

p) Executar  plenamente  o  objeto  contratual,  observando  rigorosamente  as

cláusulas deste termo de referência, do contrato e do edital, bem como a legislação

de regência;

q) Não usar a imagem, a logomarca nem o nome do CONTRATANTE para fins

de publicidade própria;

r) Manter  sigilo  sobre  as  operações,  dados,  materiais,  informações,

documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos
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tecnológicos ou comerciais  do CONTRATANTE,  de seus clientes ou de terceiros,

inclusive  programas,  rotinas  ou  arquivos  de  que  tenha  ciência,  ou  a  que

eventualmente  tenha  acesso,  ou  que  lhe  venha  a  ser  confiado  em  razão  do

contrato,  não  podendo  divulgar,  revelar,  reproduzir,  utilizar  ou  deles  dar

conhecimento  a  terceiros,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,  civil  e

penal; 

s) Permitir  ao  CONTRATANTE  o  acompanhamento  e  controle  da  execução

contratual;

t) Informar  ao  CONTRATANTE,  imediatamente  e  por  escrito,  qualquer

intercorrência  na  execução  do  contrato  para  cuja  solução  seja  necessária

providência do CONTRATANTE;

u) Responder  por  danos  causados  diretamente  a  terceiros  ou  ao

CONTRATANTE, na execução do contrato, independentemente da comprovação de

culpa ou dolo;

v) Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas expensas,  no

total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vícios,  defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

w) Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução deste contrato.

1º) A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

2º)  A tolerância  do  CONTRATANTE para  com qualquer  descumprimento  de

cláusula contratual, especialmente as que tratem de prazo, pela CONTRATADA, não

importará,  em  hipótese  nenhuma,  em  extinção  da  respectiva  obrigação,  podendo
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esta ser exigida a qualquer tempo e nos exatos termos previstos neste instrumento e

em seus eventuais aditamentos, no termo de referência e no edital.

x) Disponibilizar 01 (um) preposto (encarregado) para atendimento dos serviços

(distribuição  de  motoristas,  revisão,  sinistro,  defeitos  em  trânsito,  ou  qualquer

emergência), diariamente (sobre aviso de 24 h, inclusive sábados, domingos e feriados)

que ficará, estabelecido no Município de Angra dos Reis, durante todo o período de

vigência do Contrato, sem ônus para essa Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:

FICHA Nº ______________

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:__________

NOTA DE EMPENHO: ______________

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Em razão dos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

de  R$________  (por  extenso),  referente  a  24  (vinte)  meses  de  contrato,  sendo

R$________  (por  extenso)  referente  a  locação  de  veículos  e  R$________  (por

extenso) referente à mão de obra (motoristas).
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CLÁUSULA SÉTIMA:  DO REAJUSTE

O preço  mensal  referente  a  locação  de  veículos  poderá  ser  reajustado  após  12

(doze)  meses  da  data  de  assinatura  deste  instrumento  contratual,  pelo  Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  A CONTRATADA,  entendendo  necessário  o  reajuste,

deverá ser  precedido de requerimento por  escrito pelo menos 60 (sessenta)  dias

antes do vencimento do prazo de vigência deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  Diante  de pedido  de  reajuste,  será  feito  pesquisa  de

preço, para verificar se, com o reajuste requerido, o preço do contrato mantém-se

compatível com o praticado no mercado.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  caso  o  preço

reajustado  se  mostre  acima  do  praticado  no  mercado,  o  contrato  só  poderá  ser

prorrogado se a CONTRATADA se adequar ao preço de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO – O reajuste da mão de obra dos motoristas ocorrerá na

data base da categoria.

CLÁUSULA  OITAVA:  DA  EXECUÇÃO,  DO  RECEBIMENTO,  DA  GESTÃO  E  DA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução

e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução

total ou parcial.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

servidor designado pela AUTORIDADE COMPETENTE, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO  –  Realizada a entrega, o seu objeto será recebido na forma

prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses

previstas no art. 74 da mesma lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução da

contratação.

PARÁGRAFO QUARTO - Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30

(trinta)  dias  úteis,  contados  da  entrada  do  respectivo  requerimento  no  protocolo  da

repartição interessada.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Visando  assegurar  a  plena  gestão  e  fiscalização  do

cumprimento  das  obrigações  contratuais  e  legais,  a  CONTRATADA  deverá

apresentar ao CONTRATANTE os documentos relacionados nos itens abaixo.

PARÁGRAFO SEXTO -  A CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação

no primeiro mês de prestação dos serviços:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF);

b)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos,

devidamente assinada pela CONTRATADA;

c)  Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os

serviços;
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d)  Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a  quitação dos

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

e)  Documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo

empregado que  se  vincule  à  prestação  do contrato  administrativo.  De  igual  modo,  o

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser

devidamente  comunicado,  com  toda  a  documentação  pertinente  ao  empregado

dispensado,  à  semelhança  do  que  se  exige  quando  do  encerramento  do  contrato

administrativo;

f) A CONTRATADA obriga-se a apresentar mensalmente, acompanhado da nota fiscal:

g)  Cópia  do  comprovante  de  pagamento  dos  salários  dos  empregados,  incluídas  as

eventuais horas extras;

h)  Cópia  dos  comprovantes  de  entrega de benefícios  suplementares (vale-transporte,

vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção

ou Acordo Coletivo de Trabalho;

i)  Cópia  do  comprovante  de  depósito  do  FGTS  e  do  pagamento  da  contribuição

previdenciária;

j) Cópia do contracheque dos empregados, referentes ao mês imediatamente anterior;

k) Cópia dos controles individuais de ponto, devidamente assinados, referentes ao mês a

que se refere o pagamento;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A CONTRATADA obriga-se  a  efetuar  o  pagamento  das

remunerações e benefícios de seus empregados, bem como recolher,  no prazo legal,

todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas  e  fiscais  devidos  decorrentes  da  contratação,

independente  do  repasse  financeiro  da  CONTRATANTE,  enviando,  mensalmente,  os

comprovantes pertinentes.
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PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

estiver  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  que  lhe  tiver  sido  imposta  em

decorrência de inadimplência contratual.

PARÁGRAFO  NONO  –  A  CONTRATADA declara,  antecipadamente,  aceitar  todas  as

condições,  métodos  e  processos  de  inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pela

fiscalização,  obrigando-se  a  lhes  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações,

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários

ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO DÉCIMO  – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do

contrato  não  exclui  ou atenua a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  nem a exime de

manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,  não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  A CONTRATADA é  responsável  por  encargos  trabalhistas,

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais

e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer

tempo,  exigir  a  comprovação  do  cumprimento  de  tais  encargos,  como  condição  do

pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A CONTRATADA será  obrigada  a  reapresentar  a  Certidão

Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e

Contribuições  Federais,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  e  o  Certificado  de

Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO  SEGUNDO  ensejará  a  retenção  do  valor  do  pagamento  da  parcela(s)

devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome

conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade

superior  a  retenção  do  pagamento  à  CONTRATADA previsto  no  parágrafo  quarto  da

cláusula nona.

CLÁUSULA DÉCIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA de forma mensal  o valor total de R$

________ (POR EXTENSO), em ___ (POR EXTENSO) parcelas,  no valor de R$_____

(POR EXTENSO), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na

conta-corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição

financeira contratada pelo Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio

de  crédito  em  conta-corrente  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Município  cujo

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade

que  não  possua  agência  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Município  ou  caso

verificada  pelo  CONTRATANTE  a  impossibilidade  de  a  CONTRATADA,  em  razão  de

negativa  expressa  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Município,  abrir  ou  manter

conta-corrente  naquela  instituição  financeira,  o  pagamento  poderá  ser  feito  mediante

crédito  em  conta-corrente  de  outra  instituição  financeira.  Nesse  caso,  eventuais  ônus

financeiros  e/ou  contratuais  adicionais  serão  suportados  exclusivamente  pela

CONTRATADA.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da

data final do período de adimplemento de cada parcela.

a)  Considera-se  adimplemento  o  cumprimento  da  prestação  com a  entrega  do  objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura

por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que

não  decorram  de  ato  ou  fato  atribuível  ao  CONTRATADO,  sofrerão  a  incidência  de

atualização  financeira  pelo IGPM –  Índice  Geral  de  Preços  de Mercado,  da  Fundação

Getúlio Vargas, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao

mês pro rata die, conforme inciso III do art. 15 da Lei 8666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - E demais condições previstas no item 24 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força

de  circunstância  superveniente,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65,  da  Lei  Federal  n.º

8.666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente  contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE,  pela

inexecução total  ou  parcial  do disposto  na cláusula  quarta  ou das demais  cláusulas e

condições, nos termos dos arts 77 e 80 da Lei  Federal  n.º 8.666/93,  sem que caiba à

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos  autos  do  processo  administrativo,  assegurado  a  CONTRATADA  o  direito  ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em

Boletim Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO  –  Na  hipótese  de  rescisão  administrativa,  além das  demais

sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter,  a  título  de  compensação,  os  créditos  devidos  à  contratada  e  cobrar  as

importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar  da  contratada  multa  de  10% (dez  por  cento),  calculada  sobre  o  saldo

reajustado dos serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  DEMAIS

PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total  ou parcial,  execução imperfeita,  mora na execução ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla

defesa, as seguintes penalidades:

a) Advertência;
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b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver

sido inicialmente imposta;

c) Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu

registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com

a natureza e a gravidade da falta cometida. 

a)  Quando  a  penalidade  envolver  prazo  ou  valor,  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta

cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do

órgão licitante.

a)  A advertência e a multa, previstas nas alíneas  a e  b, do  caput,  serão impostas pelo

Ordenador de Despesa;

b) A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário
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Municipal ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à

apreciação do(a) próprio(a) SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO;

c)  A aplicação da sanção prevista na alínea  d,  do  caput, é de competência exclusiva do

Secretário Municipal.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor empenhado, aplicada

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter  compensatório  e seu pagamento não exime a responsabilidade por

perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do

empenho.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  suspensão  temporária  da  participação  em  licitação  e

impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput : 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a

Administração Pública, prevista na alínea  d, do  caput, perdurará pelo tempo em que os
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motivos  determinantes da punição  ou até  que seja  promovida  a  reabilitação perante  a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

a) A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de

rescisão  unilateral  do  contrato  pelo  CONTRATANTE  ou  da  aplicação  das  sanções

administrativas.

PARÁGRAFO OITAVO -  Se o valor  das  multas  previstas  na  alínea  b, do  caput,  e  no

PARÁGRAFO  SÉTIMO,  aplicadas  cumulativamente  ou  de  forma  independente,  forem

superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela

sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela

Administração ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO NONO -  A aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de  rescisão

administrativa da contratação, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes

para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

a) Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;

b)A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local  para a apresentação da

defesa;
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b.1) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso

de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a,  b e  c, do caput, e no prazo de 10

(dez) dias, no caso da alínea d, do  caput;

c)  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos

e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  A recusa injustificada do adjudicatário em entregar

o(s) bem(s) dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, determinará a aplicação de

multa de 5% (cinco por cento) do valor total do empenho, cabendo, ainda, a aplicação das

demais sanções administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As penalidades previstas no caput também poderão

ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

a)  Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de

suspensão  temporária  da  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  e  a

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  por  qualquer  Ente  ou  Entidade  da

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a

Administração Pública do Município de Angra dos Reis, enquanto perdurarem os efeitos da

respectiva penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As  penalidades  impostas  aos  licitantes  serão

registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de Fornecedores do Município.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  E demais sanções previstas no item 27 do Termo de

Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As  importâncias  decorrentes  de  quaisquer  penalidades  impostas  à  CONTRATADA,

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face

da  CONTRATANTE,  que  não  comportarem  cobrança  amigável,  serão  cobrados

judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio,

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de

advogado.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA:  DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU

TRANSFERÊNCIA

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no

todo ou em parte do objeto da contratação definida neste pregão, sem prévia anuência do

CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da

CONTRATADA,  a  impossibilidade,  perante  o  CONTRATANTE,  de  opor,

administrativamente,  exceção de inadimplemento,  como fundamento  para  a  interrupção

unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso

XIV, da Lei Federal n.º 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato seu extrato deverá ser publicado no prazo legal, no jornal

incumbido das publicações oficiais do Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  extrato  da  publicação  deve  conter  a  identificação  do

instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E,  por  estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor,

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Angra dos Reis, ___ de _________________ de _______.

______________________________________________

(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE)

_______________________________________

(CONTRATADA)
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TESTEMUNHAS:

1. NOME: _______________________ CPF/CNPJ:_______________________

2. NOME: ________________________CPF/CNPJ::_______________________
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